
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para estabelecer que a aproximação 
voluntária do agressor configura 
crime de descumprimento de medida 
protetiva de urgência, ainda que 
consentida pela vítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer que a 

aproximação voluntária do agressor, ainda que com 

consentimento expresso da vítima, configura crime de 

descumprimento de medida protetiva. 

Art. 2º O art. 24-A da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar 

acrescido do seguinte S 4º: 

VArt. 24-A. e 

S 4º Configura a hipótese descrita no 

caput deste artigo a aproximação voluntária do 

agressor à residência ou ao local de trabalho da 

vítima, ou a outros locais delimitados por decisão 

judicial, ainda que com seu consentimento 

expresso.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacé&o. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 8 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela elet 

[8] https://infoleg-autenticic 

ca do(a) Dep. Hu 
natura.camara.le 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 149/2025/SGM-P 

Brasília, 8 de julho de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.020, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer que a aproximação voluntária do 

agressor configura crime de descumprimento de medida protetiva de urgência, 

ainda que consentida pela vítima.” 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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